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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

I - DESCRTçÃO DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO, CONSIDERADO O PROBLEMA A SER RESOLVIDO

SOB A PER-SPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO
t. õontextualização da Demanda e ldentiÍicaÉo do PÍoblema A presente demanda tem origem na necessidade

estãiêgiá ào Município de Crateús/CE de fomentar o desenvolvimento 91"-":Ti9g l"g1 através da realizaÉo das
,iFeiras"do Empreendãdor''. Conforme relatado no DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD) N"

202511100002, a Administração Municipal identificou a urgência de criar um ambiente propício para a exposiçâo de

produtos, networking e capacitação dos micro e pequenos empresários da região'

O pÍobtema central a seÍ resolvido reside na ausência de infraestrutuÍa física.prÓpria e especializada por parte da

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Empreendedorismo e Trabalho para viabilizâr eventos dêsse

forte. A realização das feiras exige a montagem complêxa e temporária dê estruturas como banacas padronizadas,

iendas piramidais, sistemas de sonorização piofissional, palcos e banheiros químicos, itens estes que a Adminiskaçâo

não possui em seu patrimônio permanênte e cuja aquisiÉo definitiva serie antieconÔmica dêvido aos custos de

depreciaçáo, armazenamento e manutenÉo.

2. Fundamentação do lnteresse Público Sob a perspectiva do interesse público, a solução desle problema e imperativa

para o cumprimento das obrigações assumidas no TERMO DE CONVÊNlO TRANSFEREGOV.BR N" 9805í6/2025,

-,lebrado entre a União (Miniitério do Empreendedorismo) e o Município. O objeto do convênio, descrito na Cláusula

Yrimeira do instrumento, é justâmente a "AquisiÉo dê estrutura para feira do empreendedof', visando fortalêcer o

ecossistema de negócios local.

A contratação alinha-se ao mandamento constitucional de tratamento favorecido às empresas de pequeno porte (Art.

170, lX dá CF/88) ê atendê diretamente à Íinalidede pública de geraçáo de emprego e renda. Conforme a NOTA

TECNICA N" 20i511130001, a ausência destas estÍuturas inviabilizaria a execução do cronograma de eventos,

frustrando a expectativa da população e dos comerciantes locais, além de gerar risco de devolução dos recursos

federais captados por inexecução do objeto conveniado.

portanto, a necessidade da contrateÇão não se limita à logística do evênto, mas constitui o meio materiel indispensável

para a execução de uma política pública de desenvolvimento êconômico financiada por recuÍsos federais e municipais,

conÍorme detalhado no plano de trabalho aprovado.

II . DEMoNsTRAçÃo DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE GONTRATAçOES ANUAL, SEMPRE

eUE ELABORAóO, oe MODO A INDICAR O SEU ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA

ADMINISTRAÇÃO
Em estrito cumprimento ao disposto no Art. 18, inclso ll, da Lêi Federal no 14j3312021, que exige o alinhamento das

contrataçÕes com o planejamento estratégico do órgão, ceÍtifiôa-se que a presente demanda consta do Plano de

\_, )ntrataçÕes Anual (PCA) de 2026 do Município de Crateús/CE

A previsão no instrumento de planejamento demonstra que a aquisição não é um ato de improviso administrativo, mas

sim a execuÉo de uma política pública de investimento mapeada pêla Secreta a de Desenvolvimênto EconÔmico.

1. ldentificação Formal no PCA (Dados do PNCP)
A demanda êstá vinculada ao ltem Gênérico de lnvestimento da Unidade Requisitante, conforme dados extraÍdos da

base oficial do Portal Nacional de Contrata s Públicas:

lD do PCA no PNCP
Unidade Responsável
Data de Publicação
ldentiÍicador da
ContrataÇão
Objeto Planejado

Classe Material (Grupo) 449052 - Equipamentos ê Material Peímailente
Alinhamento Orçamentário Previsto para exercício Íinanceiro de 2026

2. Análise de Alinhamento e Fundamêntação da Escolha (Justificativa Tríplice)

079820360001 67-0-00001 6/2026
Secretaria Mun. de Desenvolvimento EconÔmico, Empreendedorismo e Trabalho
17t1212025
23-241 45t2026
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FundamentaÇão Legal (Gove rnança): A vinculação a um item genénco ("Futuras e Eventuais Aqu

3. Conclusão

. . contrataÇão está plenamente alrnhada ao planejamento da Administração, utilizando-se da dotaçáo e da previsão de
-demanda reservadas para investimentos de modernizaÇáo da SecretaÍia de Desenvolvimento Econômico no exercício

corrente.

ilr - REeursrros oe corrmnçÃo
A definição dos requisitos da contratação transcende a mera descriÉo dos itens; tÍata-se do estabelecimento de
critérios técnicos, sustentáveis e obrigacionais que "blindam" a Administração contra inêxecuções e garantem que o
recurso federal investido gere o resultâdo social esperado.
Para esta aquisição, fundamentada no DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD) N" 2OZS111OOOO2
e na NOTA TECNICA N" 2025'í 1 130001 , estebelecem-se os seguintes requisitos mandatórios:

Requisitos de PadronizaÇão e Desempenho Técnico
. Qualidade e Durabilidade (Justificativa Lógica): Considerando que o objeto trata da aquisiÇâo de bens

permanentes (Natureza 4.4.90.52) e não mera locaçáo, os equipamentos devem apresentar vida útil
compatível com a incorporaçáo ao patrimônio público. As tendas e banacas devem possuir lonas de PVC com
trâtamento anti-Uv e anti-mofo, e as estruturas metálicas (grides e 'pêlcos) devem seÍ obÍigatoriamente
galvanizadas para resistir à corrosão, conforme especificado na NOTA TÉCNICA f'to zoz5t113oobt.. Normas Técnicas de Segurança (FundamentaÇâo Legal): Por envolver estruturas de reunião de público
(Feiras), todos os itens de montagem (Palcos, Têndas e Gridês) devem atender rigorosamente às normas da
ABNT (especificamente NBR 6í23 - Forças devidas ao vento em edificaÇÕês) e às normas de seguranÇa do
trabalho, garantindo a integridade física dos munícipes e empreendedores.

. Especiflcidade do Som Profissional: O sistema de sonorização (Caixa Subwoofer e Mesa Digital) deve ser
compatÍvel com uso ouÍdoor (extemo), possuindo potência real (RMS) aferível compatível com à descrição do
DFD (3000W para o sistema de colunas), rejeitando-se equipamentos de linha doméstica ou amadora qúe não
suportem o regime de uso contínuo de um evento comercial.

2. Requisitos de Sustentabilidade (Criterios Ambienta,s)
Em atêndimento ao Art. í'1 da Lei no 14j3312021, que impõe a sustêntabilidade como princípio, exigem-se:. Eficiência Energetica: Os equipamentos eletrônicos (Mesa de Som, Microfones, Caixas Ativàs) devem possuir

selo de eficiência energética ou tecnologias de baixo consumo (Classe A do lnmetro, quando aplicavelj.. Material dos Banheiros Químicos: Os banheiros quÍmicos a serem adquiridos devem ser fabricados em
polietileno de alta densidade (material reciclável e de longa durabilidade), com sistema de vedação hermética
para impedir o vazamento de efluentes no solo, protegendo o lençol freático local.

3. Requisitos de Entrega e Garantia (Logística)
. Entrega Técnica e Treinamento: A entrega dos bens não poderá ser apenas o "despejo" de caixas. Exige-se a

Entrega Técnica, onde a Contratada deverá realizar a primeira montagem assistida ou fomecer trêinamento
básico aos servidorês da Secretaria de Desenvolvimento Econômico sobre a montagem, desmontagem e
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encontra amparo no principio da eficiência e na racionalização administrativa. O Decreto Federal no
10.94712022 (utilizado subsidiariamente como boa prática) permite o agrupamento de despesas de mesma
natureza para evitar o fracionamento do planejamento. Ao prever uma rubrica global para "Material
Permanente", o MunicÍpio assegurou lastro para demandas de investimento que, embora incertas quanto à
especificação exata no momento da elaboração do PCA (ano anterior), possuem natureza de despesa de
capital certa.
Fundamentaçâo Processual (Nexo com o Convênio): A materializaÇão desta compra específrca (barÍacas,
tendas, som) deriva de fato superveniente: a celebraçâo do Convênio Transferegov.br n'980516/20251. Como
os recursos de convênios federais muitas vezes são confirmados após o fechamento da janela inicial do PCA,
a utilizaÇão do ilem 23-24145/2026 (lnvestimento Genérico) é o mecanismo processual correto para
rêcepcionar o recurso e)demo sem violar o planejamento, visto que a natureza da despesa (4.4.90.52 -
Equipamentos) permanece inalterada.
Fundamentação Lógica (Rastreabilidade): A descriÇão "Materiais Permanentes" no PCA abarca tecnicamente
todos os itêns da Nota Técnica no 20251í130001 2 (Tendas, Palco, Som, Cadeiras), pois todos sáo bêns
duráveis que seÍão incorporados ao patrimônio muniôipal. Não há, portanto, dêsvio de finalidade ou objêto não
planejado, mas sim o detalhamênto executivo de uma prêvisão macro de investimento já consolidada no lD
1459751 do PCA.
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armazenamento correto das tendas e palcos. lsso se justiÍica pelo PrincÍpio da Eficiência, v!
preservaÉo do patrimônio público adquirido.
Prazo de Garantia: A Contratada deverá oferecer garantia mínima de 12 (doze) meses para todos os itens,
cobrindo vÍcios de febricaÇão e Íalhas de componentes, conforme preconize o Código de Defesa do
Consumidor para bens duráveis, sendo este prazo contado a partir do Recebimento Definitivo.

4. Requisitos Vinculados ao Convênio Federal
Considerando a fonte de recursos (Convênio Transferegov.br n" 980516/2025), acontrataÇão subordina-se a Íequisitos
especÍficos de controle:

. Rastreabilidadê: As Notas Fiscais deverão conter, obrigatoriamente, a menÉo expressa ao número do
Convênio e ao processo administrativo, facilitando a prestaçâo de contas junto ao Ministerio do
Empreendedorismo.

. ldentiflcação Visual: Sempre que tecnicamente viável (ex: lonas das lendas ou adesivagem dos equipamentos),
os bens deverão comportar a aplicaÇão da identidade visual do Governo Federal/Ministério, conforme regras
de publicidade legal dos convênios.

5. Criterios de Aceitabilidade
A aceitaçâo do objeto ficará condicionada a uma vistoria dê conformidade realizada pela equipe tecnica da Secretaria
Requisitante, que poderá rejeitar, no todo ou em parte, equipamentos que apresêntêm:

. Sinais de recondicionamento ou uso prévio (devem ser novos, de primeiro uso).

\, . EspêciÍicaÇões inferiores às da proposta vencedora (ex: lona mais flna, estrutura de feno sem galvanizaÉo).
. Ausência de manuais em lÍngua portuguesa.

Estes requisitos formam a basê técnica para a elaboraçáo do futuro Termo de Referência, assegurando que a compra
atenda ao interesse público com qualidade e segurança.

IV . ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DAS MEMORIAS DE
cÁLcULo E DoS DocUMENToS QUE LHES DÃo SUPoRTE, QUE CoNSIDEREM INTERDEPENDÊNCIAS coM
OUTRAS CONTRATAçOES, DE MODO A POSSIBILITAR ECONOMIA DE ESCALA
1. Quantitativos e EspecificaÇÕes (O "Kit Feirâ")
As quantidades foram definidas pela Secretaria Requisitante paÍa compor um "Kit Feira" autônomo, dimensionado para
atender eventos de medio porte (aproximadamente 70 exposltores simultâneos e público flutuante), conforme
detalhado na tabela abaixo:

TENDA PIRAMIDAL 5 X 5 M DE ESTRUTURA M tcA GALVANTZADA - ESTRUTURA EM AÇO GALVANTZADO COM
ISTEMA MODULAR, FECHAMENTO LATERAL OPCIONAL, FIXAÇÃOCOBERTURA EM LONA PVC DE ALTA RESISTÊNCIA, S

POR ANCORAGEM
3

RIDE TRELIÇAS KIT TRAVE BOX TRUSS O25 AÇO 3 X 5 M - ESTRUTURA M
GALVANIZADO, RESISTENTE, DESMONTÁVEL, UTiLIZADA PARA SUPORTE DE ILUMINAÇÂO, SOM

LICA EIVI ALUM Nlo ou AÇo
E BANNERS

PROMOCIONAIS
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,ÍEM DESCRTÇAO UNO
1 BARRACA FEIRA 70.0 UNIDADE
2 TENDA 5X5I\4 '15.0 UNIDADE

GRIDE '1.0

4 PALCO PEQUENO 2.O UNIDADE
PALCO DE PEQUENO PORTE 3X2M, ESTRUTURA METÁLICA COM PISO ANTIDERRAPANT E, ALTURA AJUSTÁVEL, coN4
ESCADA DE ACESSO

5 MESA QUADRADA 200.0 UNIDADE
MESA QUADRADA DE POLIPROPILENO BRANCA 70 X 70 CM _ FABRICADA EIVI MATERIAL LEVE E RESISTENTE, PR
PARA USO EM AMBIENTES EXTERNOS , coM FÁcrL LTMPEZA E EMP|LHAMENTo

PRIA

6 CADEIRA SEM BRAÇO 400.0 UNIDADE
CADEIRA DE POLIPROPILENO SEM BRAÇO BRANCA _ EMPI MICA, COM ESTRUTURA MONOBLOCO

ADA. FABRICADA EM MATERIAL LEVE DE FÁCIL HIGIENIzAÇÃoREFOR DURÁVEL E
VEL, ERGO

CAIXA SUBWOOFER 1.0 UNIDADE
CAIXA SUBWOOFER í8" ATIVO/PASSIVO + COLUNAS LINE SLIM 3OOOW - SISTEMA DE SOM PROFISSIONAL DE ALTA
POTÊNCIA, COIVIPOSTO POR SUBWOOFER ATIVo E PASSIVo coM ooLUNAS LINE ARRAY SLIM, INDICADo PARA
EVENTOS DE MEDIO PORTE.

I MESA DE SOM DIGITAL 1.0 UNIDADE
I\4ESA DE
DIGITAIS,

SOM DIGITAL 12 CANAIS, coIV EoUALIzAÇÃo, ENTRADAS xLR E P10, CONTROLE DE GANHO, E EFEITOS

I BANHEIRO OUíMICO 2.0 UNIDADE

UNIDADE

7
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2. Memória de Cálculo e Documentos de Suporte
A deÍnição dos quantitativos não decorre de Íórmula matemática complexã, mas sim do Planejamento Logístico do
Evento descrito no DFD No 202511100002. A Secretaria de Desenvolvimento Econômico estabeleceu a meta de
atender cerca dê 70 expositores por evento.

o Racional de lndependência (Justificativê Lógica): A aquisição destes quantitativos visa eliminar a dependência
crÔnica de alugueis (locâçáo de estruturas) a cãda nova ediçâo de feira. Ao adqulrir patrimônio próprio
(Natureza 4.4.90.52), o Município ganha autonomia para realizar eventos com maior frequência e menor custo
operacional a longo prazo (Economicidade Processual).

. Suporte Documental: Os quantitativos são espelhados fielmente na NOTA TECNICA No 20251 1 13000i , que
serviu dê base para a pesquisa de mercedo e consolidação do valor estimado.

3. lnterdependências e Economia de Escala
. lnterdependência Sistêmica: Há uma clara inteÍdepêndência técnica entre os itens. As Mesas (ltem 5) ê

Cadeiras (ltem 6) são complementares às Barracas (ltem 1). O Som (ltens 7, 8, 12) e acessório indispensável
ao Palco (ltem 4). A aquisição fragmêntada tornaria o',produto final,' (a Feira) inexequível.o Economia de Escâla (Bundling): A reuniâo de todos os itêns em um único processo licitatório (ou adesão a Ata
global) potencializa a economia de escala logística. Um único fornecedor (ou um grupo reduzido) entregando
todo o "enxoval" do evento reduz custos de Írete e gestão contratual, além de garantir a padronização vÉual e
tecnica dos equipamentos, evitando a "colcha de retalhos" que ocorreria com compras pulverizadas.

,

V . LEVANTAMENTO DE MERCA.DO, QUE CONSISTE NA ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS PosSÍVEIs, E
JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUçÃO A CONTRATAR
1. Análise das Alternativas Possíveis
Para solucionar a necessidade de infraestrutura para a realizâÇão das Feiras do Empreendedor em Crateús/CE, a
equipe de planejamento vislumbrou duas alternativas pnncipais de mercado:. Alternativa A: LocaÇâo de Estruturas (Serviço Contínuo/Eventual) Consiste na contrataÉo de empresa

especializada para montagem e dêsmontagem dâs estruturâs (tendas, palcos, som) a cada édição do evento.
Embora reduza custos com armazenamento ê manutenÇão, gera uma despesa corrente (custeio) Íepetitiva e
onerosa a Iongo prazo, sem deixar legado patrimonial para o MunicÍpio.\7 . Alternativa B: AquisiÇão de Estruturas Próprias (lnvestimento - Solução Escolhida) Consiste na compra
definitiva dos equipamentos para incorporaÉo ao patrimônio municipal (Natureza 4.4.90.s2). Esta alternaiiva
exige gestáo de armazenamento, mas elimina os custos de aluguel em eventos futuros, garantindo
dasponibilidade total da infÍaestrutu,a para a Secretaria de Desenvolvimento Econômico.

2. Justificativa Técnica e Economica da Escolha (Justificativa Tríplicê)
A escolha pela Alternativa B (AquislÇão) não é discricionária neste momento, mas sim vinculada, fundamentando-se
nos seguintes pilares:

. Fundamentaçáo Legal e Processual (O Vínculo do Convênio): A solução a contratar já foi pré-definida no ato
de celebração do instrumento de repasse. Conforme a Cláusúla Primeira dà Termo de Convênio
Transferegov.br no 980516/2025, o ob.jeto pactuado com a União é taxativamente a "Aqulsiçáo de estrutuÍa
para feira do empreendedof'. Qualquer alteração para a modalidade de "locação" configurarra ãesvio de objeto
e violação do Plano de Trabalho aprovado pelo Ministério do Empreendedôrismo, eÃsejando a rescisão do
ajuste e a devoluÉo dos recursos.

. Fundamentação EconÔmica (Patrimônio x Despesa): Sob a ótica da economicidade, a aquisição sê mostra
vantajosa pois o custo estimado de R$ 671.716,73 (conforme a Nota Técnica n" 2025í11â00ó1) representa
um investimento único. Considerando que uma locaÉo mensal ou por evento desse porte teria custo elêvado,
o payback (Íelo(no sobre o investimento) da compra ocorre em poucas ediçÕes da feira. Além disso, os bens
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O EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, VENTI
PISO ANTIDERRAPANTE E SISTEMA DE FECHAMENTO HERMÉTICO

BANHEIRO QU MICO - MODELO M _ UNIDADE PA
RESERVATÓRIO DE DEJETOS

10 BANHEIRO QUÍMICO ACESSíVEL 1.0 UNIDADE
BANHEIRO OUÍMICO STANDARD PNE (ACESSÍVE L) _ UNIDADE ADAPTADA PARA PESSOAS CÔM OEFEJEI.ICIN, COIVI
RAMPA DE ACESSO, BARRAS DE APOIO, ESPAÇO INTERNO AMPLIADO

11 TELA DE PROJEÇÃO UNIDADE
TELA DE PROJEÇÃO COM SUPORTE AJUSTÁVEL (68_210 CM
REGUúVEL EM ALTURA, DE FÁCIL TRANSPORTE E MONTAGEM.

12 MICROFONE SEIVI FIO 1.0 UNIDADE
MICROFONE SEM FIO, SISTEMA UHF ALCANCE M|NII\4O DE 3OM, COM RECEPTOR E I\4ICROFONE PORÍÁTIL

í.0
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adquiridos têm vida útil estimada superiol a 5 anos, âtendendo a dezenas de eventos municipais

aporte Íinanceiro significativo.
Fundamentação Técnica (Disponibilidade)
logística. Não haverá risco de "indisponi
permitindo quê a Secretaria de Desen
estratégica dos empreendedores locais, e

: A posse dos equipamentos confere à AdministraÇão independência
bilidade de agenda" de locadoras em datas festivas ou feriados,
volvimento Econômico agende feiras conforme a conveniência
nâo conforme a disponibilidade do mercado de locaçâo.

VI . ESTIMATIVA Do vALoR DA CONTRATAçÃO, ACOMPANHAOA DOS PREçOS UNITÁRIOS REFERENCIAIS,
\AS MEMÓRNS DE CÁLCULO E DOS DOCÚMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE

v1. Valor Global Estimado
O valor total estimado para a contrataÇão é de R$ 671.716,73 (seiscentos e setenta e um mil, setecentos e dezesseis

rears e setenta e três centavos).
Este montante foi consolidado na NoTA TÉCNICA No 20251'1130001, finalizada em 14 de novembro de 2025 pela

responsávet lanka Gomes da Costa, e refletê a realidade de mercado pera a aquisição definitiva dos equipamentos em

cratêús/cE.

Rua Galeria 6mtit Cardgso, 20 - Centre, 63.?íX,-üü)

3. Levanlamento de Mercado e Preços
O levantamento de mercado foi máterializado na Nota Técnica da Pesquisa de Preços n" 202511130001, assinada

pêla responsável lanka Gomes da Costa. O estudo demonstrou que êxiste um mercado fomecedor amplo e competitivo

para o objêto.
Foram consultadas empresas especiâlizadas do ramo, obtendo-se cotaÇões válidas de fornêcedores como Bela Vista

Comércio e Serviços Ltda, JR Coetho Tavares ê MT Mãrtins Batista Ltda. A metodologia adotada foi a da média

aritmética, conforme autorizado pela lN SEGES/ME n'65t2021, resultando em um mapa de preÇos que reflete a

realidade de mercado para a regiáo, afastando preços inexequíveis ou superfaturados
Conclui-se, portanto, que a soluaão deAquisiçao é a única juÍidrcamente viável (devido ao Convênio)e a mais vantajosa

economicamente, havendo pluralidade de fornecedores aptos a atender a demanda.

2. Metodologia dê Precificação (Justificativa Tríplice)
A formação do preÇo de referência seguiu rigorosamente os ditames legais e têcnicos:

. FundamentaÉo Legal: A pesquisa observou os parâmetros da lnstruÉo Normativa SEGES/ME n'6512021,
confoÍme citado no corpo da Nota Técnica. Utilizou-se o parâmetro do Art. 50, lnciso lV, que autoriza a pesquisa

direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitaçáo formal.
. Fundamentaçáo Processual: Conforme justificado na Nota Técnica, a Administraçáo optou pela pesquisa direta

com fornecedores locais/regionais (Bela Vista Comércio e ServiÇos Ltda, JR Coelho Tavares e MT Martins
Batista Ltda) devido à ineflcácia das buscas nos sistemas oficiais (Painel de Preços e Banco de PreÇos em

Saúde) para encontrar especificações idênticas às demandadas na região de execução.
. Fundamentação Lógica (Cálculo): Foi adotada a Média Aritmetica de todos os preços coletados. A Nota

Técnica justifica essa escolha pela homogeneidade das cotaçÕes e consistência das variações, considerando-
a a medida mais adequada para evitar distorções, garantindo um valor justo que essegure a competitividâde

\/ do certame sem incorrer em sobrepÍeço.

3. Memória de Cálculo e Preços UnitáÍios
Abaixo, apresenta-se a tabela analítica dos pregos unitários e totais, eriraÍda da memória de cálculo da Nota Técnica:

:T-M DESCRIÇÃO QTO UND V. UNIT V, TOTAL

1 BARRACA FETRA 70.0 UNIDADE 5.870.00 410.900,00

2 TENDA 5X5M 15.0 UNIDADE 6.580,00 98.700,00

TENDA PIRAIVIIDAL 5 X 5 M DE ESTRUTURA METÁLICA GALVANIZADA - ESTRUTURA EM AÇO GALVANIZADO COM

coBERTURA EM LoNA PVc DE ALTA RESIsTÊNcIA, SISTEMA MODULAR, FECHAMENTO LATERAL OPCIONAL, FIXAÇÂO
POR ANCORAGEM,

3 GRTDE 1.0 UNIDADE 3.22O,O0 3.220,00

GRIDE TRELIÇAS KIT TRAVE Box TRUSS o25 AÇO 3 X 5 M - ESTRUTURA METÁLICA EM AIÚM{NIO OU AÇO

GALVANIZADó, RESISTENTE, DESMONTÁVÉI, UTiLIZADA PARA SUPORTE DE ILUMINAÇÃO, SOM E BANNERS
PROMOCIONAIS.

4 PALCO PEQUENO 2.0 UNIDADE 8,72O,OO 17.440,00

PALCO DE PEQUENO PORTE 3X2M, ESTRUTURA METÁLICA COM PISO ANTIDERRAPANTE, ALTURA AJUSTÀVEL, COIVI

ESCADA DE ACESSO,
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5 MESA QUADRADA 32.000,00

t\,tESA euADRADA DE poLtpRoptLENo BRANcA 70 x 70 cM - FABRtcADA EM MATERTAL LEVE E RESTSTENTE, PRôPRrA
PARA uso Et\I AMBTENTES ExrERNos, coM FÁctL L|MPEZA E EMPILHAMENTo.

6 CADETRASEM BRAÇO 400.0 UNIDADE 83,33 33.332,00

cADEtRA DE poLtpRoprLENo sEM BRAÇo BRANcA - EMpTLHÁvEL, ERGoNôMtcÀ, coú ÉsÍnúiunn MoNoBLoco
REFoRÇADA, FABRIGADA EM MATERIAL LEVE, DURÁVEL E DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO,

7 CATXA SUBWOOFER 1.0 UNIDADE 52.600,00 52.600,00

CAIXA SUBWOOFER 18" ATIVO/PASSIVO + COLUNAS LINE SLIM 3OOOW - SISTEMA DE SOM PROFISSIONAL DE ALTA
PoÍÊNcIA, coMPoSTo PoR SUBWooFER ATIVo E PASSIVO COM COLUNAS LINE ARRAY SLIM, INDICADO PARA
EVENTOS DE MEDIO PORTE,

8 MESA DE SOM DIGITAL 1.0 UNIDADE 13.853,33 13.853,33

MESA DE SoM DIGITAL 12 CANAIS, coM EoUALIzAÇÃo, ENTRADAS XLR E P1o, CONTROLE DE GANHO, E EFEITOS
DIGITAIS,

9 BANHE|Ro euÍMtco 2.0 UNIDADE 6.766,67 13.s33,34

BANHEIRO OU|MICO - I\íODELO M - UNIDADE PADRÃO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, VENTILADA, COM
RESERVATóRro DE DEJEToS, prso ANTTDERRAPANTE E srsrEMA oE FEcHAMENTo HERMÉTtco.

10 BANHETRo euíMtco AcESsivEL 1.0 UN|DADE 14.686,67 14.686,67

\-. BANHEIRo oUiMIco STANDARD PNE (ACESS|VEL) - UNIDADE ADAPTADA PARA PESSoAS coM DEFICIÊNCIA, coM
RAMPA DE ACESSO, BARRAS DE APOIO, ESPAÇO INTERNO AMPLIADO,

11 TELA DE pRoJEÇÃo 1.0 UNIDADE 810,00 B10,oo

TELA DE PROJEÇÃO COM SUPORTE AIUSrÁVel lOrZrO CM) -TELA RETRÁT|L, FORMATO 16:9. COrrr rnipe UerÁUCO
REGUúVEL EM ALTURA, DE FÁCIL TRANSPORTE E MONTAGEM,

12 MICROFONE SEM FIO 1,0 UNIDADE 683,33 683,33

I\,,lIcRoFoNE SEM FIo, SISTEMA UHF, ALCANCE MÍNIMo DE 3OM, coM RECEPToR E MIcRoFoNE PoRTÁTIL

4. Documentos de Suporte (Anexos)
lntegram esta estimativa, dêvendo constaÍ como anexos do processo licitatório para conferência dos órgãos de
controle:

1 . Nota Tecnica no 20251 1 130001: Contendo a metodologia, o mapa comparativo e a assinatura do responsável.
2. PÍopostas Comerciais: Os e-mails e ofícÍos com as cotaÇões oÍiginais das empresas JR Coelho Tavares, iíT

Martins Batista Ltda e Bela Vista Comércio e Serviços Ltda.
3. Relatório de Validação; Documento que atesta que os preÇos coletados não são excessivamênte superiores

aos praticados em outras contrataçôes públicas (exequibilidade).

- Sigilo do Orçamento
\zonsiderando o princípio da publicidade e a natureza de pregão (preferencialmente eletrônico) para bens comuns,

recomenda-se que o orçamento não seja sigiloso, visando ampliaÍ a competitividade e permitir que os licitantes
formulem propostas alinhadas à realidade de mercado aferida pela Administraçáo.

v[ - DESGRTÇÃo DA soLuÇÃo coMo uM ToDo
1. Visão HolÍstica da SoluÉo (O "Ecossistema da Feira") A soluçáo delineada não se resumê à compÍa de itens
isolados, mas constitui a aquisição dê um sistema modular e itinerante de infraestrutura de eventos. O objetivo é dotar
a Secretaria Municipal de Desenvolvimentô Econômico de um "parque próprio" dg êquipamentos capaz de transformar
qualquer espaÇo público (praças, ruas, ginásios) em um centro de negócios funcional e seguro êm quêstão de horas.

2. Assistência Técnica e GaÍantia (Pós-Venda) A assistência técnica é o mecanismo de proteção do Erário contra vícios
de qualidade.

. Prazo e CobertuÍa: A Contratada deverá fornecer garantia técnica integral ("balcáo") pelo prazo mínimo de 12
(doze) meses para todos os itens- A garantia deve ôobÍir defeitos de solda nas êstruturas metálicas, falhas nos
componentes eletrônicos do sistema de som (alto-falantes, fadels da mesa digital) e desbotamento precoce ou
rasgos nas lonas decorrêntes de Íalha fabril.

Rua Galeria 6srtil (.ardolo, 20 - Cstrs, 61.?0ú-Í§0
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Fluxo de Acionamento: Em caso de defeito detectado durante o uso ou inspeção, a Contratada

máximo de 15 DIAS pera realizar o reparo ou a substituiçáo do item defeituoso, contados da notificaÇão formal

da SecÍetaria Gestora.
. Responsabilidade Civil: Conforme a Cláusula Terceira, ll, alínea 'k' do Convênio, a êmpresa contratada

responde pela qualidade dos materiais, devendo promover readequaÇÔes imediatas sempre que detectadas
impropriedades que comprometam a seguranç4.

4. Transferência de Tecnologia (Entrega Tecnica) Considerando a complexidade de montagem do item "Gridê" (Box

Truss) e do sistema de som, a solução inclui a exigência de uma montagem assistida (treinamento básico) no ato da

entrega. A Contratada deverá demonstrar à equipe operaeional da Prefêitura a correta ancoragem das tendas ê a
coneião sêgura dos êquipamentos de áudio, mitigando o risco de danos por impeÍcie ("mau uso") quê poderiam

invalidar a garantia.

VIII - JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
1. AdoÇão da Regra do Parcelamento (AdjudicaÇão por ltem)
Considêrando a diversidade teônicâ dos itens que compÕem o "Kit Feira" (que variam desde mobiliário plástico e lonas

até equipamentos eletrônicos de alta precisão e saneamento), recomenda-se a adoÉo do PARCELAMENTO DO

OBJETO, na modalidade dê Adiudicação por ltem.

:sta decisão técnica fundamenta-se no dever legal de ampliar a competitividade, evitando a restrição de mercado que
vocorreria caso se exigisse que um único fornecedor fosse, simultaneamente, fabricante dê tendas, distribuidor de som

profissional e fornecedor de banheiros químicos.

2. Justificativa Técnica e Econômica (Justificativa Tríplice)
. FundamentaÇão Legal (Regra Mandatória): O parcelamento é imposiÉo do Art. 40, § 20 da L.ei 1o 14.13312021

e da Súmula 247 doÍCU, sendo obrigatório sempre que o objeto for divisível ê náo houver preiuízo para o
conjunto. No caso em tela, a compra náo há complexidade tecnica que justifique o "Lote Global" que obrigaria
a subcontrataÇão desnecessária e o encarecimento do BDl.

. Fundamentação Processual (Análise de Mercado): A NOTA TECNICA No 202511130001 apresenta uma
cotação global, mas discrimina os valores individualmente. Embora existam empresas generalistas
("comercios") capazes de fornecer o pacote completo - como as que apresentaram cotaÇáo (Bela Vista, JR

Coelho) -, o parcelamento por item perm;te que empresas especializadas participem apenas dos itens de sua
expeftise, potencializando a obtençáo de preços menoÍes do que os ofertados por um integrador geral.

. FundamentaÉo Lógica (Eficiência Administrativa): A opção pelo parcelamento não impede a economia dê
escala administrativa. A estratégia sugerida é a realização de um único processo licitatório (Pregão EletrÔnico),

agrupando todos os itens no mesmo edital. lsso mantém a unidade processual e facilita a gestão do Convênio
Federat, ao mesmo tempo em que permite a disputa item a item. Caso uma única empresa venÇa todos os
itens (o que é provável dada a logística de entrega em Crateús), a Administração obtém a fâcilidade logÍstica
dese.iada, caso venÇam empresas distintas, garante-se o menor preço por especialidade.

3. Conclusão da Estrâtégia
DêÍne-se pelo Parcelamento Material (itens independentes) dentro de uma Unidade Formal (mesmo edital), vedando-
se a agrupação de itens heterogêneos (ex: Som + Banheiro) em um mesmo lote fechado, para evitar a restriÇáo

indevida à competitividâde ê apontamentos futuros pelos órgáos de controle externo.

IX . DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDADE E DE MELHOR
APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, i'ATERIAIS E FINANCEIROS DISPONíVEIS
A contrataÇão pretendida não se limita ao suprimento de uma necessidade imediata, mas projeta resultados
estruturantes para a Administração Públca, âlinhados aos princípios da eficiência e da economicidade, conforme
detalhado a seguir:

1. Economicidade e Otimização Financeira (lnvestimento x Custeio) O principal resultado financeiro pretendido é a
conveÍsáo de despesa coÍrente em patrimônio. Ao optar pela aquisiÉo dos equipamentos (barracas, tendas, som),
conformê deÍinido na Cláusula Primeira do Convênio, o Município evita a dispersâo de recursos públicos em aluguéis
sucessivos ("fundo perdido").

Embora o valor estimado de investimento seja relevante (R$ 671.716,73 conforme a Nota Técnica n" 20251 1130001),
a economicidade se revela no longo prazo (Payback Social). Considerando a vida útil êstimada dos bens (superior a 5

RuaGateria 6eqrtil Grdom, ?0 - CertÍo, 63"?00-0{$
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anos), o custo por evento toÍna-se marg inalmente decrescente â cada edição da Feira do Empreen a
o.Administração optasse pela locaÇão, o mesmo montante seria consumido em poucas ediÇões, sêm deixar legad

Assim, a soluÇão garante que o aporte federal gere um ativo permanente para a municipalidade

2. Aproveitamento dos Recursos Humanos (Eficiência Processual) A aquisiçao gera um ganho expressivo na

produtividade da equipe da SecretaÍia de Desenvolvimento EconÔmico e do Setor de LicitaÇões.

. Redução da Carga Administrativa: A realização de um único certame para comprâ elimina a necessidade de

instruir repetidoJ processos licitatórios de locação a cada nova feira. lsso libera os servidores (Recursos

Humanosl para focarem na atividadê-fim (apoio aos empreendedores, câpacitação e organizaÉo do evento),

em vez de despenderem horas de trabalho em atividades-meio burocráticas repetitivas.
. Agilidade Operacional: Com os equipamentos sob custódia própria, a equipe ganha autonomia de agênda,

eliminando o tempo gasto com cotaçõês de disponibilidade e gestão de múltiplos contratos de locação.

3. Otimização dos Recursos Materiais (PadÍonizaÇâo e Logística) A constituição do "Kit Feira" prÓprio permite um

melhor aproveitamento logístico:
. Padronização Visual e Técnica: A compra de itens novos e padronizados (ex: 70 banacas idênticas de 2x2m)

profissionaliza a estética do evento, valorizando os produtos dos expositores locais, conforme anseio descrito

no DFD N" 20251 1 í 00002.
. Disponibilidade lmediata: A Administraçáo elimina o risco de dêsabastecimento (indisponibilidade de tendas

ou som no mercado localem datas festivas), assegurando que o recurso material esteja disponível exatamente

\, quando a estratégia de fomento econômico exigir.

4. Resultado Finalístico (lmpacto Social) Por fim, o resultiado preponderante e o fomento ao empreendedorismo Iocal.

A infraestrutura adequada remove uma barreira de entrada para os pequenos comerciantes, que muitas vezes não
possuêm capital para custear sÍards em feiras privadas. Ao prover essa estrutura pública de qualidade, o Município
potencializa a gêração de renda e negócios, cumprindo com eficácia o objêto pactuado côm o Ministério do

Empreendedorismo.

Providências Orçamêntárias e Financeiras (Crítico)
. SuplementaçáoOrçamentária:

o Fundamentaçáo Lêgal: O Art. '150 da Lei no 14.13312021 permite o inÍcio do certiame com previsáo

orçamentária, mas exige o crédito suficiente para a assinatura do contrato.
o Ação Necessária: A Secretaria Requisitante deve solicitar formalmente a suplementaçáo da dotação

orçamentária (Fonte 1500 - Recursos Próprios) para cobrir a contrapartida e o valor excedente ao
repasse federal antes da homologação da licitação, garantindo lastro para o empenho global.

. Abertura e RegularizaÇão de Conta Vinculada:
o Em cumprimento à Cláusula Oitava do Convênio, a AdministraÉo deve assegurar que a conta

bancária especíÍica (em instituiÉo financeira oÍicial) esteia aberta e ativa para receber o aporte federal
de RS 400.000,00, vinculando-a ao processo licitatóÍio no sistemâ Transferegov.br.

2. Providências de Capacitação e FiscalizaÉo
. DesignaÇão da Equipe de Fiscalização:

o Nomear formalmente o Gestor e o Fiscal do Contrato (titular e substituto), pÍeferencialmente servidores
com conhecimento técnico sobre infraestrutura de eventos, conforme exige o Art. 117 da Lei n"
14j33t2021.

. Capacitação Específica (Plataforma Transferegov):
c Considerando a obrigaÉo prevista na Cláusula Terceira, ll, alÍnea 'q' do Convênio, os flscais

designados deverão receber treinamento ou orientação técnica para utilizar os aplicativos móveis
disponibilizados pelo Ministério da Gestão (antigo Ministério da Economia) para o registro fotogÍáfico
e geoneferenciado da execução Íísica (entrega dos bens), condição essencial para â aprovaçáo da
prestaçáo de contas.

. Nivelamento Técnico (Entrega dos Bens):

PRÉGÃO
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X . PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAçÃO PREVIAiIENTE À CELEBRAÇÃO DO

CONTRATO
Para garantir o sucesso da contrataÉo e a regularidadê do repasse federal, a Secretaria dê Desenvolvimento
Econômico, Empreendedorismo e Trabalho deverá cumprir um checklist de providências previas, divididas em eixos
de ação:
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A êquipe de fiscalizaÉo deve estudar a NOTA TECNICA No 20251113000í para compree
critérios de aceitabilidade.

OS

XI . CONTRATAçOES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

o

3. Providências Logísticas e de lnfraestrutura
. Definição do Local de Armazenamento:

o Antes da assinatura, a Secretaria deve definir e preparar o local físico (galpão ou depósito) que
receberá os equipamentos. Conforme a Cláusula Terceira, ll, alínea'd'do Convênio, e oürigaçâo do
Convenente garantir a infraestrutura necessária à instalaÉo e guarda dos bens.. Licenciamento Ambiental e Segurança:

o Embora seja uma aquisição, a futura utilização dos bens (montagem das feiras) exigirá alvaÍás (Corpo
de Bombeiros). Recomendâ-se que a Administreção já inicie o diálogo com os órgâos competentes
para padronizar o layout de montagem das êstruturas adquindas, facilitando as libeiações futuras.

4. Providências Jurídicas e de Controlê
. Consulta Prévia de Sanções:

o Antes de adjudicar e assinar o contrato, o setor de licitaçõês deve realizar consulta exaustiva nos
cadastros restritivos (SICAF, CEIS, CNEP, TCU) para garantir que a empresa vencedorâ não possua
impedimento para contratar com a Uniâo, em obediência à Cláusula Decima, Subcláusula Séiima do
Convênio.

. Publicidade no Transferegov:

\, c Alimentar o sistema Transferegov.br com os dados do pÍocesso licitatório (Edital, Homologaçâo e
Contrato) tempestivamente, sob pena de bloqueio dos recursos.

A presente contratação, consubstanciada na Aquisição de Bens (Natureza de Despesa 4.4.90.s2), não encerra por si
sÓ o ciclo de execuÇão da política pública. Para que a infraestrutura adquirida (barracas, tendas e som) cumpra sua
funÇão social nas "Feiras do Empreendedo/', identificam-se vínculos opeiacionais críticos com outras contrataÇôes:

1. lnterdêpendência Operacional: ServiÇos de Limpêza de Fossas (Banheiros Químicos) A aquisição dos Banheiros
Químicos (ltens I ê 10), descritos na NOTA TÉcNlCA No 202511130001, gerâ uma aãpenàencia de manutenÉo
imediata.. Diíerente da locação (onde a limpeza está inclusa), a compia do bem iransfere ao Municípió a
responsabilidadê pelo manejo dos de]etos.

' Correlação: A efetividade destes itens depende da existência de contrato vigente de Serviço de Limpeza de
Fossa e Esgotamento Sanitário (Caminhão Limpa-Fossa) na Secretaria.de lúaestrutura ou Desenvolvimento
Agrário, que deverá ser acionado a cada evento para a sucÉo dos resíduos, sob pena de inutilizaÉo dos
equipamentos.

2. Ati
aquis

nhamento com ContrataçÕes de Serviços de Evêntos Considerando o planejamento anual, observa-se que a
ição da estrutura física visa reduzir o escopo financeiro das contratações dê sérviços de eventos.

Dados do PCA 2025: Embora o PCA 2025 da Secretaria de Desenvolvimento Éconômico priorize a aquisiÇão
de materiais permanentes (conforme identificador 42-11gggl2125), a execuçáo das feiras demandará a
contrataÉo complementar de serviços de produçâo (recepcionistas, segurança, bombeiro civir).
lnterdependência: A aquisição do "Kit Feira" elimina a rubrica de "locação de estrutura,,dos fuiuros contratos
de serviço, permitindo que a Administração foque os recursos de custeió apenas na mão de obra especializada
(produÇão), gerando a economicidade pretendida na Seção lX.

3. lnterdependência Logística: Tran_sporte e Montagem A posse das 70 barracas e 15 tendas de sxSm exige capacidade
logística de transporte entre o depósito municipal é o local das feiras.

' Correlação: Caso a Secretaria não disponha de caminhões e equipe de montagem (sfaff) própria suficiente,
será necessária a utilizaÉo compartilhada de contratos de Locação àe veículos pãsados ou Ápoio operacionai
vigentes na Prefeitura, assegurando que o palrimônio seia mo-bilizado 

"o, ""grànç"" 
tempêstividade nos

dias de evento.

4. lnte-rdependência Jurídica (convênio) Há uma relação de dependência jurídica absoluta com o Têrmo de Convênio
Transferegov.br no 9805'16/2025. A execuÉo deste cóntrato de compra eitá condicionada à vigência e à regularidade
do rêpasse federal' sendo a manutenÇáo da regularidade fiscal do Município (CAUC) uma condiçao srne gua non paÍa
a continuidade dos pagamentos e da própria eiecução contratual.

PRE
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Com base na análise técnica das especificaçÕes contidas na NOTA TÉCNICA No 202511130001 e e

ao Art. 18, inciso Xll, da Lei no 14 13312021' dêscÍêvo os impactos ambientais e as medidas mitigad OTAS ASS asà

x - DESCRIÇ Ão DE PossívEts lMPAcros AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORA

A aquisição de estruturas e equipamentos para fêiÍas, embora não configure atividade industrial polu

impactos ambienta is indiretos relacionados ao ciclo de vida dos produtos (operação e descarte). Para m

eÍeitos e promover a sustentabilidade nas contrataÇÕes públicas, estabelecem-se as seguintes diretrizes

s
idora, gera
itigar esses

2. Ge

EÍiciência Energética e Consumo de Recursos (ltens Eletrônicos)

. lmpacto ldentificado: o uso continuado dos equipamentos de sonorizaÉo (caixa subwoofer 3000w Mesa

oifitat, Microtones) demanda consumo dê energia eletÍica signiflcativo durante os eventos.

. Medida Mitigadora (Critério de AceitaÉo):
o Exigir que os equipamentos életiônicos possuam alta eficiência energética (amplificadores Classe D- 

ã, ãupàrior, quando àpl-rcà,erl, convertendo maior parte da energia em som e menos em calor'

c os microÍones r", rã'áãr"r'operar preferencialmente com baterias ÍecaÍregáveis ou pilhas alcalinas

de longa duração, reduzindo a geração de resíduos químicos peígosos

stão de Resíduos e Poluição (Banheiros QuÍmicos)

lmpacto ldentificaOo: R operagáo dos Banheiros QuÍmicos (ltens 9 e 1O). apresenta 1sco potencial de

àolt"*n"fao ao 
"olo 

e lençol Íreático em caso de vazamento de efluentes sanitários ou descarte irregular dos

dejetos.
Medida Mitigadora (EspeciflcaÇão Tecnica):

r A aquisição limitou-seã unidades iabricadas em Polietileno de Alta Densidade (PEAD), material que e

1OO% reciclávet ao final da vida útil, resistente a impactos e quimicamentê inerte, prevenindo

vazamentos Por corrosão.
c úedida operacionat: Àãitigaçao eÍetiva depende da contratação correlata de seÍviços de limpa-íossa- 

(áescrita na seÇão xrj gàiaritinoo que os eftuentes se.iam destinados a estaÇÕes de tÍatamento de

esgoto Iicenciadas, vedado o descarte em rede pluvial'

3. Durabilidade e ReduÇáo de Descarte (Estruturas Metálicas e Lonas)

. lmpacto ldentiftado: O descaÍte precoce de estruturas (baÍracas e tendas) gera grande volume de resíduos

sóiidos (metal e plástico PVC) de diÍÍcil decomposição

e Àiledida Mitioadora (Qualidade do Material):- '''-'."- 
Ã 

"úôiA 
reõNiCn No 2025'li 130001 especiÍicou obÍigatoriamente estÍuturas em ferro/aÇo

galvânizado.AgalvanizaçáoprotêgecontracoÍrosão,ampliandoavidaútildobememambientes
extemos e evitariào à necàssiàaOe ãe substituição fÍequente íreduÉo do consumo de matéria-prima)'

o Ao flnal do cicb d;;da, ; àço e o alumínio da! estruturas (Gride/Palco) sâo matêriais com alto valor

de mercado para reciclagem, garantindo sua reintroduçao na cadeia produtiva'

4. Logística Reversa (Eletroeletrônicos e Embalagens)
. lmpacto ldeniificado: o descarte inadeqúdo de equipamentos de som (lixo eletÍÔnico) e das embalagens da

entrega pode contaminar o meio ambiente.
o Medida Mitigadora (Obrigação Contratual):

o EletroetetronicoJ Àplica-se a polÍiica Nacionalde Resíduos Sólidos (Lei n'12.305/2010). o edital deve

prever que, ao finai da vida útil dos equipamentos eletÍônicos (ltens 7, 8, 11, 12), a Administração

podera lolicitar à fabricante ou importaàora a logísticâ reversa para destinaÇão ambientalmente

adequada.
o Embalagens: A Contratada fica obrigada a recolher todas as embalagens (caixas de papelão, plásticos,

isopor) útilizadas no transporte doJbens no ato da entrêga técnica, dando-lhes a destinaÇão correta

(reciclagem), conforme princípio da responsabilidade compaÍtilhada pêlo ciclo de vida do produto.

5. Conctusão A soluçáo técnica escolhida privilegia materiais duráveis (aço galvanizado, polietileno) e equipamentos

proÍissionais, alinhando a necessiáade administáiva ao deveÍ constitucional de defesa do meio ambiente' desde que

observadas as rotinas dê manutençáo e descarte correto'

x r - PoslcloNA MENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEOUAÇÂO DA CONTRATAç Ão PARA O ATENDIMENTO

DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA

Rua Galeria 6entil Cardoso, 2o - Cent.o, 63.7{x}-000
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1. DeclaraÇáo de Viabilidadê
Considerando a demanda formalizada pela Secretari

e Trabalho, e após a análise crítica dos riscos e das

é TECNICAMENTE E ECONOMICAMENTE VIAVE
pú blico.

nd smo
Çáo

L, sendo a medida adequada para o atendimento do interesse

a Municipal de Desenvolvimento EconÔmico, Empree

alternativas de mercado, declaramos que a presente

2. Fundamentação da Decisão (JustiÍicativa Tríplice)
. Adequação Tecnica: A'ioluçáo de AquisiÉo de Ben_s _(em detrimênto da loc€Çi^o] atende integralmente às

especifiàaçoes oo ooõúúÊlrro DE FoRMALTzAÇÃo DE DEMANDA No 20251 1 '100002 e da NorA

TÉCNtCA No 2o2Sr r úõoói, garantindo ao Município a autonomiâ logística necessária para realizar as feiras

sem dePendência de terceiros.
. Adequaçáo Legal: A contrataÉo e condição indispensável para o cumplimento do TERMO DE CONVÊN|O

TRANSFEREGov.en f.t"SaOàt OlzO25. Anão realizaçáo do certame implicaria inex€cução do objeto pactuado

com a União, gerando prejuízo ao Erário e perda de recursos federais a Íundo perdido'

. Adequação EconOmica: O valor estimado de R$ 671 .716,73 está compatível com o mercado regional, conforme

pesquisadepreços*tio"au'erepresentiauminvestimentopatrimonialqueeliminaCustosrecorrentesde
aluguel (Custeio x Investimento).

3. Condicionantes para o Prosseguimento
Não obstante a viaotru"o" t""Àúã, à irosseguimento para a fase externa (publicação do Edit"!]i!? 99!?.919.\*9

. ro saneamento da pendência orçamentária ãpontada no PARECER DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO

-r.r" 08/2025 e no MEMORANDO DA SEFIN N" 06-02/2026
A autoridade competente deverá, obrigatoriamente, providenciar a suplementaçao da dotaÇâo orÇamentária (Fonte

1 500 - Recursos próprios) para cobrir õ deficit entre o valor do repasse fedeÍal (R$ 400 000,00) e o valor estimado da

ticiiaçao, antes da assinatura do contrato ou emissâo da nota dê empenho, êm obediência ao Art 150 da Lei no

14 13312021.

4. Encaminhamento
Oianté Oo exposto, sugeÍimos o DEFERIMENTO deste Estudo Técnico Preliminare o encaminhamento dos autos para

ã átaOoraçao Oo termó de Referência e do Edital de Licitação, na modalidade Pregão EletrÔnico, adotando-se o critério

de julgamento por Menor Preço por ltem.

Crateús/CE, 07 de Janeiro de 2026

i..-itr, Kt l;,,r h"JnwÕ
DÁúr KELToN RoDRlcuEs LlfiA

Presidente da Equipe de Planêiamento

[ir.r,r

PfiEG{O

FtM

t
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aNExo I - MATRIZ DE ALocAçÂo DE Rlscos

. acLUNA DÉ IDENTIFICAÇÁo E CLASSIFICAÇÃO iDlAcNosrlco) .

nrsõõ ÀlirãuricrÊNôrn oL ooinçÂo onÇRfuENIÁRrp, (Rtsco cRírco)
. Descrição Detalhada do Evento:

Existe a probabilidade toncreta de a dotaÉo orçamentária inicial ser insuficiente para cobrir o valor total da

proposta vencedor". õàÀto-" o MEMORAIIDO DA SEFIN N" 06-02/2026 e o PARECER DA

CoNTRoLADoRTn ceÀil N" oalzozs , o satdo atual disponível na ru^bricade investimento e de apenas R$

3.OOO,0O. 
"om"do 

ao refasse federal de RS 400.000.00 previsto no Convênio .Entretanto a êstimativa dê

preços atcanÇa o ronir-ít" àã RS OZt.Zto,zs (conforme Nota Tecnica da Pesquisa de PreÇos). gerando um

déficit de cobertura Gàp i.ãÀ*iôl superior a.R$ 260.000,00. o risco materializa-se caso a suplementação

orçamentária (fonte iáõO) não selá efetivada antes da homologação, impedindo o empenho da despesa.

. Nátureza do Risco: EconÔmico-Financeiro e Administrativo

Trata-se de ,. ,isco ,nteino Oa Administração, relacionado ao fluxo de caixa e à gestão orçamentária dos

recursos próprios (contrapartida adicional).
. Beneficiário da Prestaçáo: Administração PÚblica (Município)

A aquisição é de interesse direto do ente para compor seu patrimÔnio e cumprir a polÍtica pÚblica de fomento

ao empreendedorismo.
. Capacidade de Gerenciamento: A AdministraÉo Municipal dêtem capacidade exclusiva de gerenciamento

dêste risco.
. A sôlucão deoende unicamente de ato administrativo intemo (decreto de suplementação ou remanejamentov 

de verüas), conforme orientado pelo setor de Contabilidade no Memorando da SEFIN, que cita o Art. 150 da

.:ei n 14.i33t202í como mecanismo de gestão. A Contratada não possui qualquêr ingerência sobre a
disponibilidade oÍçamentária do Órgão.

RISCO B BLOOUEIO OU ATRASO NO REPASSE FEDERAL (FATO DO PRINCIPE)
. Descrição Detalhada do Evento:

O atraso, suspensão ou câncelamento do repasse dos rêcursos financêiros pela União (Ministerio do

Empreendedorismo), previstos na Cláusula Sexta do Convênio, decorrente de contingenciamento fedeÍal,

irÍegularidade no CAUC do MunicÍpio ou falha na alimentaÇão do sistema Transferegov. br. Tal evento impediria

a liquidaÇão e o pagamento à Íornecedora, mesmo epÓs a entrega dos bens.
. Natureza do Risco: Político-Administrativo e Financeiro (ExteÍno).

Risco associado à relaÉo federativa e ao cumprimento das condicionalidades do instrumento de transfêrência
voluntária.

. Beneficiário da Prestaçâo: Administraçao Pública. O recurso Íederal é o motor Íinanceiro da aquisição.

. Capacidade de Gerenciamento: Compartilhada (Prêdominância Pública). O Município gerencia as
condicionalidades (manter regularidade Íiscal e alimentar o sistema), mas não controla o fluxo de caixa do
Tesouro Nacional. A ContÍatada nâo tem capacidade de mitigar este risco, estando exposta à inadimplência
por fatores alheios à sua execuçáo.

RISCO C: INADEAUAÇÃO TÉCNICA E 3AIXA DURABILIDADE DOS BENS
. DescriÉo Detalhada do Evento: O fornecimento de equipamentos com materiais de qualidade inferior à

V especificadâ na NOTA TÉCNICA No 20251 1 '13000í. O risco envolve a entrega de lonas com baixa gramatura,

estruturas metálicas sem a devida galvanizaçáo ou sistemas de som com potência RMS inferior à nominal
(3000W, comprometendo a vida útil do patrimônio e â segurança dos usuários da feira.

. Natureza do Risco: Operacional e de Engenharia. Relaciona-se à conformidade do produto e aos pÍocessos
de fabricação/controle de qualidade do fornecedor.

. Beneficiário da PrestaÉo: Usuários Finais (Empreendedores e População). A qualidade do bem impacta
daretamente a experiência e a segurança do evento.

. Capacidade de Gerenciamento: Contratada (Privado). O fornecedor detém total controle sobre a cadeia de
suprimentos, a escolha dos materiais brutos e o processo fabril. A AdministraÉo atua apenas na fiscalizaÇão
(recebimento), mas a mitigação primária (prevençáo do defeito) é competência técnica exclusiva da empresa.

RISCO D, ATRASO NA ENTREGA (LOGíSTICA)
. DescriÉo Detalhada do Evento: Falha no cumprimento do prazo de entrega estipulado, inviabilizando a

utilização da estrutura na data programada para a "Feira do Empreendedof', Considerando que os eventos
possuem datas fixas, o atraso torna o objeto temporariamente inútil para a flnalidade imediata.

. Natureza do Risco: Operacional e Logístico.

. Beneficiário da PrestaÉo: Administração Pública. O cumprimento do prazo é essencial para a execução do
cronograma do Convênio.

Rua 6aterh 6enti[ tardoss. 2B - Centro, ó3.700-000
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Capacidade de Gerenciamento: Contratada (Privado). A logística de transporte, a gestâo de estoque e a
contratação de frete são responsabilidades exclusivas do fornecedor, que deve prever margens de segurança
paÍa eventuais impÍevistos rodoviários

2 COLUNA DE ALOCAÇÃO DE RESPONSABILIDÂDE (DEFINIÇÀO DO ONUS)
RISCO A: INSUFICIÊNCIA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

. Responsabilidade Alocada: sEToR PÚBLlco (MUNlcíPlo DE cRATEÚs)

. JustificativaTríplice:
- Fundamentação Legal: O Art. 150 da Lei no 14j3312021 impôe à Administraçáo o deveÍ estrito de

garantir a disponibilidade orçamentária antes da contratação.
. Fundamentação Processual: O risco foi originado internamente, conforme atestado pelo PARECER

DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍP|O N" 08/2025 e pelo MEMORANDO SEFIN No 06-
0212026, que identificaram o deficit inicial.

c FundamentaÉo Lógicâ: O particular não possui competência legal para intêrfêrir no OrÇamento
Público ou realizar remanejamentos financeiros. Portanto, o ônus de eventual suspensão contratual
por falta de saldo na rubrica de contrapartida recai integralmente sobre a Contratante.

RISCO B: BLOQUEIO OU ATRASO NO REPASSE FEDERAL

RISCO C: INADEOUAÇÃO TECNICA E BAIXA DURABILIDADE DOS BENS
. Responsabilidade Alocada: SETOR PRIVADO (CONTRATADA).
. JustificativaTríplice:

c Fundamentação Legal: O Art. 120 da Lei no 14.13312021 obriga o contratado a executar o objeto com
fidelidade às especiÍicaçÕes.

c Fundamentação Processual: A NOTA TECNICA No 202511130001 define exaustivamente os
requisitos (ex: lona PVC, potência RMS).

: Fundamentação Lógica: Trata-se de risco de perfoÍmance e qualidade intrínseca ao negócio. O

v fornecedor possui o know-how ÍabÍil e a relaçáo com os fabricarites.
e Preferência de Transferência (Segurabilidade): Este risco e mitigável através dê Seguro de

Responsabilidade Civrl do Produto ou garantias de fábrica, devendo o ônus financeiro da reposiÇáo de
itens defeituosos ser suportado exclusivamente pela empresa.

RISCO D: ATRASO NA ENTREGA (LOG|STICA)
. Responsabilidade Alocada: SETOR PRIVADO (CONTRATADA).
. JustificativaTríplice:

o FundamentaÉo Processual: O cronograma de entrega será vinculado às datas das feiras. O DFD N"
202511100002 estabelece a necessidade dos bens para eventos especíÍicos.

l, Fundamentação Lógica: A logística de transporte, a escolha do modal e a gestáo dê estoquê são
variáveis sob controle exclusivo da empresa.

. Preferência de Transferência (Segurabilidade): Risco tipicamente coberto por Seguío de Transporte
de Cargas (RCTR-C). O § 2" do Art 103 orienta que riscos seguráveis sejam tÍansferidos ao
contratado; portanto, sinistros rodoviários, roubos de carga ou falhas mecânicas no transporte náo
eximem a empresa da obrigaçáo de entregar, nem transferem custos ao Município.

Rur6aleria 6entilGrdoss, :g - Centro. ô3.7fi-iXl0
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Responsabilidade Alocada: sEToR PÚBLlco (coMPARTILHADO).
JustiÍicativa Tríplice:

c Fundamentaçâo Legal: A Teoria da lmprevisão e o Fato do.PrÍncipe (atos da União que afetam
contratos municipais) deslocâm o ônus paÍa a Administração.

o Fundamentação Processual: A dependência financeira é uma característica intrínseca do TERMO DE
CONVENIO No 980516/2025. A Cláusula Oitava do instrumento condiciona a liberaçáo à
disponibilidade do Concedente.

. FundamentaÇão Lógica: Embora a Contratada sofra a consequência (atraso no recebimento), a
responsabilidade iurÍdica por manter o fluxo de caixa ou buscar fontes altemativas para honrar o
contrato é do Município. A Contratada não assume o risco da inadimplência federal, tendo direito à

suspensão do fornecimento ou rescisão sem culpa caso o atraso supere os limites legais (Art. 137, §
20, lV da Lei 14.133121).
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.i cor,uNA DE euANTtFtcAÇÃo FTNANCEIRA (IMPACTO E PRECIFICAÇÃo)
Rrsco A: tnsurtctÊlctn DE DOTAçÁO ORÇAMENTARIA

É.À

. projeÇão de Custos (lmpacto Dirêto): O impacto financeiro é quantificável ê corresponde ao deflcit orçamentário

iOeátifrcaOo. Conforàe a Nota Técnica de Pesquisa de Preços n'20251 1'130001, o valor de mercado e de R$

671.716.73. Subtraindo-se o repasse federal garantido (R$ 400.000,00) e o saldo atual irrisÓrio (RS 3.000,00),
projeta-se um impacto financeiro negativo de aproximadamente R$ 268.716,73 nas contas municipais.

. Reflexo no Valor Estimado: Este risco não altera o preço unitário dos bens, mas impacta a viabilidade da

contratação. A quantificâçáo exige a reserva de margem orçamentária na Fonte 1500 (Recursos PrÓprios)

equivalente a 40% do valor global, sob penâ de inexecução financeira imediata'

RISCO B BLOQUEIOOU ATRASO NO REPASSE FEDERAL
. proleção de Custos (Custo de Oportunidade): O impacto financeiro corresponde aos encargos moratÓrios

OevjOôs a Contratada em caso de atraso no pagamento superior a 2 (dois) meses (art. 137, § 2", lV). Estima-

se o custo potencial de atualizaçáo monetária (IPCA-E) mais juros de mora de 0,5"/o a 10Â ao mês sobre a
parcela pendente de R$ 400.000,00.

. Reflexo no Valor Estimado: Estê risco não deve ser precificado no orçamento base da licitaÇão, pois a
AdministraÉo não pode pagar antecipadamente por sue própria inadimplência. O custo, se ocorrer, correrá à

conta de dótação para "Dêspesas de Exercícios Anteriores" ou "sentenÇas Judiciais", não compondo o BDI da

proposta.

. ,rsco c TNADEOUACÃO TECNICA E tsAlXA DURABILIDADE (Risco Privado)v . projeÇão de Cústos (Prêmio de Risco): Quantifica-se este risco pelo custo de reposiÉo e assistência técnica

(gaiaátia). Estima-se que o custo para suportar eventuais trocas de equipamentos dêfeituosos e a logística

reversa represente entre 3% a 5% do custo direto dos equipamentos
. Reflexo no Valor Estimado (BDl): Considerando que o risco foi alocado ao Setor Privado, o reflexo flnanceiro

já está incluso no valor de mercado obtido na pesquisa de preços. As cotaÉes das empresas (Bela Vista, JR

boelho, MT Martins) já contemplam, em suas margens de lucro e dêspesas indiretas (BDl), a provisáo para

garantia e riscos do.negócio. Portânto, o preÇo de refeÍência de R$ 671.716,73 iá remunera a Contratada por

assumir este risco, não sendo necessário adicionar rubrica extra.

RISCO D: ATRASO NA ENTREGA / LOGíSTICA (R|SCO PTiVAdO)

. projeçâo de Custos: Corresponde ao custo de mitigaÉo via seguro de carga (RCTR-C) ou contratação de frete

expresso em caso de urgência. Estima-se impacto de 1o/o à 2o/o do valor global.

. Reflexo no Valor Estimado: Assim como o risco técnico, este custo compõe a taxa de risco do BDI da

Contratada. A AdministraÇão reconhece a legitimidade deste custo ao aceitar os preços de mercado, que

naturalmente embutem a logistica e seus imprevistos. A quantificaÉo para a Administração, por outro lado,

reflete-se na previsão de multâs moratórias (receita eventual) dedutíveis do pagamento em caso de sinistro

não mitigado pela emPresa.

\.,..r CCLUNA DE tMPACTO NO EOUTLíBRtO ECONÔMICO-FINANCEIRO (REGRAS DE RENÜNCIA E REVISÃO)
1 qiSCOS ALOCADOS AO SETOR PRIVADO (CLAUSULA DE RENÚNCIA)
Para os riscos classificados como de responsabilidade da CONTRATADA (Risco C - lnadequaÉo Técnica e Risco D

- Logística/Atraso), aplicam-se as seguintes regras de impacto:
. Renúncia Expressa ao ReequilíbÍio (Art. 103, § 5o): Ao apresentar sua proposta dê preços com base na Nota

Técnica no 202511130001 e aceitar a minuta contratual, a Contratada reconhece que seus custos (BDl) já
contemplam a previsão para falhas logísticas, defeitos de Íábrica e variaÇôes ordinárias de mercado.

Consequentemente, a materiâlizaÉo destes eventos (ex: quebra do caminhão de entrega, recebimênto de lote

de cadeiras defeituoso, aumento do custo do frete) nâo ensejará revisáo contratual. A Contratada renuncia, a
priori, a qualquer pedido de aditivo de valor fundamentado nesses eventos.

. ObrigaÉo de Resultado: O impacto financeiro da correÉo (ex: frêtê de devoluçáo, compra de novos
equipamentos para substituir os rejeitados) será suportado integralmente pelo fluxo de caixa dâ empresa, sem
repasse ao Município. A manutenÉo do equilíbrio inicial pressupõe que a eficiência na gestão dêstes riscos é
a fonte de lucro da Contratada.

2 RISCOS ALOCADOS AO SETOR PÚBLICO (DIREITO AO RESTABELECIMENTO)
Para os riscos classiÍicados como dê responsabilidade da ADMINISTRAÇÃO lRisco A - lnsuficiência Orçamentária e
Risco B - Repasse Federal), apiicam-se as regras de proteÇão ao equilíbrio:

Rua Gateria 6entit Cardose. lo - Centro, 63.700-000
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Direito à Rescisáo ou Suspensáo (Proteçã o do Contratado): Caso se coilcÍetize o bloq

do Convênio n" 980516/2025 ou a insu ficiência da contrapartida municipal, rompendo a capac id

pagamento por prazo superior a 2 (dois) meses, restará caracterizada a quebra do equilíbrio por

AdministraÇão Neste cenário, a Contratada terá direito à

1. Suspe nsão das obrigações de entrega (exceção do contrato não cumprido)

2. Ressarcimento dos custos de desmobilização, caso o contrato seja rescindido

3. Atualizaçâo monetária e juros sobre pagamentos atrasados, visando restabelecer o valor

moeda

fedêral
ade de
fato da

real da

3 
=XCECÔES 

LEGAIS (HIPOTESES DE REEQUILiBRIO OBRTGATORIO)

indàpendàntemente da alocaÇão de riscos desta Matriz, o êquilíbÍio econÔmico-Íinanceiro poderá ser revisto, nos

termos do Art. 103, § 50, incisos I e ll, nas seguintes hipóteses taxativas:

. Alteração UÁitaterat (Fato do Príncipé/AdministraÇão): Se a Secretãria de Desenvolvimento EconÔmico alterar

o quantitativo do objeto (ex: solicita; 20 tendas ao invés de 15, ou mudar a especificação d€ mesa de som para

um modelo superioi não cotado), hâverá reequilíbrio automático, formalizado por termo aditivo, para remunerar

o custo adicional imposto à Contratada.
. Alteração da carga Tributária (Fato Legislativo): A criação, alteraÇâo ou extinção de tributos ou encargos legais

(ex: aúmento daãlÍquota de I§SON oú |CUS sobre os bens) que ocorra após a apresentação da proposta e

que tenha impacto comprovado no preço, implicará na revisão da tarifa.para mais ou para menos, garantindo

a neutralidade tributária do contrato.

] .C'.UNA DE DIRETRIZES (METODOLOGIA E PADRÓES DE GESTÁO)

5 ,1. METODOLOGIA DE MENSURAÇÂO (MATRIZ DE PROBABILIDADE X IMPACTO)
para o monitoramento contínuo dos riscos identificados (Orqamentário, Técnico e Logístico), a gestão contratual

adotará a Matriz Qualitativa de Probabilidade e lmpacto, classiÍicando os eventos conforme a escâla abaixo para

priorizar aÇóes de resposta:
. Eixo de Probabilidade:

c Baixa: Evento raro, relacionado a casos íortuitos (ex: greve geral de caminhoneiros aÍetando a

entÍega).
o Mêdia: Evento possÍvel, relacionado a falhas operacionais da Contratada (êx: entrega de microfone

com defeito).
o Alta: Evento iminente, relacionado às fragilidades administrativas .já mapeadas (ex: o risco de

lnsuíiciência Orçamentáia apontado no Parecer da Controladoria Geral n" 08/2025).

. Eixo de lmpacto:
c Financeiro: Medido pelo valor do pÍejuízo ou da glosa

o Operacional: Medidb pelo greu de comprometimento da "Feirâ do Empreendedoi' (ex: a falta do

Gerador ou do Som inviabiliza o evento = lmpacto Crítico).

Diretriz de Ação: Riscos classificados como "Alta Probabilidade" e "Alto lmpacto" (Zona Vermêlha) devem ser tratados

com monitoámento diário pelo Gestor do Contrato. No caso concreto, o risco orÇamentário exige acompanhamento

1-1111 t"61po real da suplementaçao solicitada no Memorando da SEFIN no 06-02/2026 antes de qualquer autorização de

fornecimento.

5 2, PADROES DE MONITORAMENTO E FISCALIZAÇÃO (O "RITO')
A íscalização não será visual ou intuitiva, mas deverá seguir estritamente os padrões técnicos definidos na fase de

planejamento:
o padrão de Recebimento Técnicc (Checklist): A aceitação dos bens (barracas, tendas, som) fica condicionada

à apliôaÇão de um checklisf de conformidade baseado na Notia Técnica no 20251 1 130001 . O Fiscal do Contrato

deverá áonfrontar itêm a item (ex: 'A lona possui tratamento anti-Uv?", "A caixa de som tem 3000W de potência

real?"), rejeitando sumariamente o que divergir do padrão licitado.
. padráo dà Registro Digital (TransfeÍegov.br): Conforme exigência da Cláusula TeÍceira, inciso l, alinea'q'do

Termo dê Convênio É SAÔS1O/ZOZS, a metodologia de fiscalizaçâo obriga o uso dos aplicativos móveis

disponibilizados pelo órgão central do Transferegov.br. O recebimento dos bens deve ser registrado com Íotos

georreferenciadas no sistema, garantindo a prova de vida da execuÇão física para fins de prestação de contas

federal.

5 3, PARÂMETROS REGULATÓRIOS E PROCEDIÍVIENTAIS
. Regulamentação Supletiva: A gestáo de riscos observará subsidiariamente a lnstruÉo Normativa SEGES/ME

n óatZOZZ, qúe regulamenta áelaboraçáo dê ETPS e Matrizes de Risco no âmbito federal, aplicável por força

da transferência de recursos da União.
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Procedimento de Glosa ê Sançeo: Caso os riscos alocados à Contratada se concre raso na

entrega), a diretriz é a aplicaÉo imediata das sançôes de advertência e multa moratória, vedada a "negociação

informal" de prazos que não estêja amparada por fato superveniente comprovado. A tolerância administrativa
é zeío paÍa akasos que comprometam a data fixa das feiras, devendo o processo sancionatório seguir o rito
da Lei no 14j3312021 (devido processo legal).

2. PARTTCTPAçÃO DE CONSÓRCTOS
Na presente licitaÇão, será: ( X )VEDADA a participação de consórcios, com base na seguinte justificativa
Justificativa TrÍplice (Técnica, Legal e Econômica):

3. SUBCONTRATAçÃO
Na presente contratação, será: ( ) PERMITIDA, nas seguintes crndições: [...] ( X ) VEDADA, com base na seguinte
justiÍcativa:
Justificativa Tríplice (Técnica, Legal e Econômica):

Rur Gateria 6entit Cardoss. 2o - CeÍltr§, 63.7ü0-000
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1. PART|CtPAÇAO DE CONSORCIOS
Na presente licitaÇão, será: ( X ) VEDADA a participaÇão de consórcios, com base na seguinte justificativa:

Justificativa TrÍplice (Tecnica, Legal e EconÔmica):
. Fundamentação Legal (Art. 15 da Lei n'141332021): A Lei de Licitaçõês estabelece, em seu Art. 15, que a

formação de consórcios é um instrumento voltado primordialmente para objetos de alta complexidade técnica
ou vulto financeiro elêvado, onde uma única empresa não teria condições de atender aos requisitos do edital
isoladamente. No câso em tela, trata-se de fornecimento de bens comuns (estrutures para eventos), cuja
vedação é discricionariedade tecnica da Administraçáo para evitar o domínio de mercado por grandes grupos

econômicos em detrimento da competitividade real.
. Fundamentação Processual (Capacidade de Mercado CompÍovada): Conforme demonstrado na NOTA

TECNTCA DA PESQUTSA DE PREÇOS N" 20251 ',l 130001 , o mercado fornecedor para os itens licitados
(banacas, tendas, sonorizaçáo) é amplo e pulverizado. O levantamento identificou que empresas individuais
de porte médio e pequeno - como as fornecedoras Bela Vista Comércio e Serviços Ltda e JR Coelho Tavares,
que apresentaram cotaÇões válidas para a totalidade ou grande parte dos itens - possuem plena capacidadev técnica e operacional para executar o obieto sozinhas. A existêncra de múltiplos fornecedoÍes aptos a cotar
individualmente afasta a necessidade de somatório de capacidades (consórcio).

. Fundamentação Lógica (Eficiência Administrativa): A admissão de consórcios em licitaçÕes de baixa
complexidade técnica, como a aquisiÉo de equipamentos padronizados (mesas, cadeiras, tendas), tende a
gerar tumulto processual desnecêssário, aumentando o custo de anáiise documental e gestáo contratual para

a Administração sem agregar qualquer valor qualitativo à entrega. Ademais, considerando que o objeto foi
parcelado em itens, a própria divisão do objeto já permite que empresas êspecializadas em nichos distintos
(ex: apenas som ou apenas estruturas) participem do certame sem a necessidade de se consorciarem.

Fundamentação Legal (Regra Geral): O Art. 15 da Lei Federal no 14j3312021 estabelece que a formação de
consórcios é um instrumento excepcional, voltado primordialmente para objetos de alta complexidade técnica
ou vulto financeiro elevado, onde uma única empresa não teria condiçôes de atender aos rêquisitos de
habilitação técnica ou econômico-financeira isoladamente. A regra geral para o fornecimento de bens comuns,
como é o caso, é a participação individual.
Fundamentação Processual (Capacidade de Mercado): A NOTA TECNICA No 20251 'l '1 30001, elaborada pela
responsável lanka Gomes da Costa, comprova que o mercado fornecedor para os itens licitados (baÍracas,
tendas, sonorizaÇão, banheiros quimicos) é amplo e diversificado. O levantamento de preços obteve cotaÇóes
válidas de múltiplas empresas de porte médio e pequeno - especiÍicamente as empresas Bela Vista Comércio
e ServiÇos Ltda, JR Coelho Tavares e MT Martins Batista Ltda - demonstrando que fornecedores individuais
possuem plena capacidade técnica ê operacional para executar o objeto sem a necessidade de somar esforços
com terceiros.
Fundamentação Lógjca (Eficiência e Competitividade): A admissão de consórcios para a aquisiçáo de
equipamentos padronizados tende a gerar ônus administrativo desnecessário, aumentando a complexidade da
análise documental e da gestáo contratual (responsabilidadê solidária) sem agregar valor qualitativo à entÍega.
Ademais, considerando que a estratégia adotada na SeÇão Vlll deste ETP foi o Parcelamento do Ob1eto
(Adjudicaçáo por ltêm), a própria divisáo já permite que empresas êspecializadas em nichos distintos (ex: uma
empresa de áudio e outra de estruturas metálicas) participem do certame em seus respectivos itens de
expeftise, tornando a figura do consórcio inócua e dispensável para garantir a competitividade.



GARANTIA DA EXECUçÃO
r.l" piesente ticitação, seiá: ( ) ExlclDA ( x ) DISPENSADA a apresentaçáo de garantia de execução contratual' com

base na seguinte iustificativa:
Justificativa Tríplice (Técnica, Legal e EconÔmica):

. Fundamentaçáo Legal (õiscricionariedadê Técnica): o Art. 98 da Lei no 14j3312021 estabelece a exigência

de garantia como uma fàculdade da AdministÍação ("poderá ser exigida"), e não uma obrigaçáo. A doutrina de

Maiçal Justen Fitho, ciiada como referência [écniá, orienta que "Quando inellstirem nscos de lesão ao

,nteresse estatal, a eiministração não precisará impor a prestação de garantia". No caso em tela, a dispensa

se justiÍica pela ausência de risco ÍinanceiÍo direto ao Erário'

. Fundamentaçao Processual (Natureza da Obrigação): O objeto -dj T!II?I9^ça"..i ^a^Aquisiçao 
de Bens de

pronta Entrega lOanaás, tendas, som), conforúedescrito nà uorR TECNICA N" 202511130001. Diferente

de obras ou éerviços coniinuos com dádicaçáo de mâo de obra, náo há passivo trabalhista acumulado nem

execução difêrida no tempo que justiflque cãuÉo. A obrigaÇão se exaure com a entrega e o aceite deÍlnitivo

do bem.
. Fundamentação Lógica (Economicidade e Risco Zêro): A lógica financeira do- co.ntÍalo espêlhada n9 TEfMo

DÊ õôútÉtito t t" 
-saôst 

olzozs, opera sob o regime de "pàgamento após liquidação". ou seja, o Município

\- só desembolsará recursos apóS recêber, conferir e atestar os equipamentos. Se a empresa falhar na entrega,

o pagamento não ocorre, inexistindo pre.iuízo financeiro a ser coberto por seguro. Exigir garantia (Seguro-

Gara-ntia ou Caução) neste cenário apenai encareceria as propostas, pois os licitantes repassariam o custo da

apólice para o preçohnal (BDl), violando o pnncípio da economicidade sêm agregar segurança real à execuçáo.

i.)uu Kt\[rn (,J'"rryet f-^-ú
ôÁVI KELTON RODRIGUESTIMA

Presidente da Equipe de Planeiamento
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FundamentaÇão Legal (Art. 122, § 20 da Lei n' 14.13312021): A Nora Lei de LicitaÉes faculta à AdministraÇão,

"ã 
pàrágãiã tO" Ãrtijo tzZ, a irenogativa de vedar ourestringir a subcontrataÇão quando.iulgar necêssário

ô"rãÉg*"nç, do cãntrato. No casõem tela, a vedação se impõe como medida de mitigação dê riscos de

execução.
Fundamentação Processual (Natureza do objeto): conforme descrito no DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO

oÉ oeuarudn N. 20251 1 1oôoo2 e na NoTÁ TECNICA N" 20251 1 130001 , o ob.,eto trata-se de fornecimento

ã" Oun" ("ornpr" e venda), e não de prestação de serviços.continuados ou obras de engenharia complexa A

essência do contrato é a êntrega de equipamentos novós (barracas, tendas, som) com garantia dê fábrica A

ttura Oa subcontratação em cóntratos de fornecimento mercantil desvirtua a relação comercial direta, pois a

"É"g"ião 
árin"ip"i 1"nr"g4 o bem) é personatíssima do adjudicatário que comprovou a habilitaÉo jurídica e

íscal.
Fundamentação LÓgica (Raskêabilidade e Garantia): A admissão da subcontratação pulverizaria a

r"ipon.ãüiiàã0" teáica, 
'oiticutiándo a aplicação das garantias exigidas na Seção Vll destê êstudo' A

cãntratizaçao da rêsponsabilidâde na contratada (Fornêcedor Principal) é vital para assegurar que, em caso

àà d"t"ito'". uma caixa de som ou rasgo em uma lona, a Administraçáo tenha um único interlocutor jurídico

;;;;;i;;"r a garantia ou aplicar sançães, evitando o."Jogo de empurra" 
"nit"j?T::q!ol-"^-subcontratado

Àdemais, a vedãção alinha-se à exrgência de rastreabilídãde dos recursos do Convênio Transferegov br no

980516/2025, simplificando o nexo cãusal entre o pagamento e o fornecedor êÍetivo na prestação de contas'

Nota sobre aLC a23t2OO6 (ME/EPP): Ressalta-se que a subcontrataÇão compulsória de ME/EPP (Art 48, ll

oa'LC rZslzOOo) não se aplica estrategicamente a este caso, pois a própria divisão do objeto em itens

lÉarcetamento) já favorêce a participaÇáo direta de microempresas e empresas de pequêno porte como

io,tàni"s princi'páis, garantindo o íomentà ao mercado local sem a necessidade de triangularizaçáo contratual'

Crateús/CE, 07 de Janeiro de 2026.
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